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PROCEDIMENTO AUXILIAR 
REGISTRO DE PRECOS 

PREGAO ELETRONICO - N° 039/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 212/2025 

TIPO: MENOR PRECO POR LOTE 

TNS AA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
: MUNICIPIO DE OURICURI/PE. 

Modalidade da licitação: Pregão 
Forma: Eletrônico 
Tipo: Menor Preço 

Julgamento: POR ITEM 

REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISICOES DE  RECIPIENTES 

Objeto: ALIMENTÍCIOS TÉRMICOS E POTES PLÁSTICOS, 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 

MUNICIPIO DE OURICURI/PE. 

Agente de Contratação/ Pregoeiro: José Adriano Pereira Filho 

Data da entrega/envio de proposta & | >9/78/025 ATÉ 10/09/2025 AS 07:00h 
documentos: 
Data da abertura e julgamento: 10/09/2025 

Horário: 14:00 horas (Horário de Brasília) 

Modo de Disputa ABERTO E FECHADO 

Local para a realização da sessão: www.portaldeouricuri.com.br 

Local onde está disponivel o edital e www.ouricuri.pe.gov.britransparencia 

anexos para consulta: 

Quaisquer pedidos de esclarecimentos, informações, 
Comunicagio entre o órgão licitante e o | impugnagdes ao instrumento convocatério, recursos e 

publico em geral: contrarrazdes podera ser formulada através da plataforma 

www.portaldeouricuri.com.br 
Legislagdo aplicada: Lei n° 14.133/2021, Lei Federal nº 123/06, Lei Federal nº 

147/2214, e demais dispositivos legais aplicáveis a presente 

licitagdo. 

Torna-se publico que o(a) O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

OURICURI/PE, por meio do DEPARTAMENTO DE LICITACOES, realizará licitagdo; na modalidade 

PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo "MENOR PREGO", a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, conforme condigdes estabelecidas no presente Edital. Fundamento Legal: Lei Federal nº 

14.133/21, Lei Federal nº 123/06, Lei Federal nº 147/2014, e demais normas aplicaveis a espécie e, ainda, de 

acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital. 

2 ot 
L objelo da presente llcltªção é o REGISTRO DE PREÇOS VISA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE RECIPIENTES ALIMENTÍCIOS TÉRMICOS E POTES PLÁSTICOS, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE OURICURI/PE. 

2. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 

2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://www.portaldeouricuri.com.br, - 

https://www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia - https://www.pncp.gov.br. 

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.portaldeouricuri.com.br 
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3.1. As despes decorrentes da conraração do objeto desta licitação correrão à conta de cursos specificos 

consignados no vigente Orgamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do Termo 

de contrato. 
3.2 Com base no art. 17, do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de margo de 2023, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no art. 82 da Lei n° 14.133/2021, preceitua: “A indicação da disponibilidade de 

créditos orcamentarios somente será exigida para a formalizagio do contrato ou de outro instrumento 

habil.’ 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverdo estar credenciados junto ao Portal de Compras do 
Municipio de Ouricuri/PE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 

INFORMAGCAO LTDA - Avenida Repiiblica do Libano, nº 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 15.464.263/0001-29. 

4.2. Poderão participar deste processo licitatdrio as pessoas juridicas do ramo pertinente ao objeto da licitação 

que atenderem a todas as exigéncias, inclusive quanto à documentagdo de habilitação juridica, fiscal, trabalhista, 

econdmico-financeira, dentre outras constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam devidamente 

cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site http:/www.portaldeouricuri.com.br 

4.3. As regras para credenciamento estardo disponiveis no sitio eletrdnico constante no subitem 2.2, deste edital. 

4.4. Qualquer dúvida em relagdo ao acesso no sistema operacional podera ser esclarecida através da empresa 

associada (mencionada no item 4.1) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 

comercial@gmcontato.com.br. 
4.5. Podera participar desta licitagdo toda e qualquer pessoa juridica, idonea cuja natureza seja compativel com o 
objeto licitado; 

4.6. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n2 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferéncia de contratagio, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capitulo V - DO 

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISICOES PUBLICAS. 

4.7. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverdo declarar no Portal de Compras do 

Municipio (Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldeouricuri.com.br, o exercicio da preferéncia prevista 

na Lei Complementar n° 123/2006. 

4.8. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, que se dard 

pela atribuigdo de chave de identificagdo e de senha, pessoal e intransferivel, para acesso ao sistema eletronico. 

Os interessados em participar deste Pregdo deverdo credenciar-se, previamente, perante o sistema eletronico, por 

meio do site www.portaldeouricuri.com.br. 

4.9. O credenciamento é a condição para formulagéo de lances e praticar todos os atos neste Pregão, que se dard 

pela atribuição de chave de identificagdo e de senha, pessoal e intransferivel, para acesso ao sistema eletrdnico. 

Os interessados em participar deste Pregdo deverdo credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrnico, por 

meio do site www.portaldeouricuri.com.br. 
4.10. Cada licitante credenciara apenas um representante, que serd o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatério e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada; 

4.11. Não sera admitida a participagdo de um mesmo representante para mais de uma Empresa licitante; 

4.12. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.13. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
responsavel por esta licitagdo, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros 
4.14. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos Sistemas cadastrais 
e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a 

corregdo ou à alteragdo dos registros tão logo identifique incorregdo ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.15. A ndo observincia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificagdo no momento da 

habilitagdo. 
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4.16. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.17. Não poderão disputar esta licitação: 
4.17.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

4.17.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

4.17.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

4.17.3.1 — De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas reunidas em consórcio 
poderá ser vedada, segundo discricionariedade da Administração, com base em justificativa técnica que leve em 

consideração as peculiaridades do caso concreto. 
4.17.3.2. Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 

constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de esforgos para o foecimento do objeto. 

4.17.3.3 Além disso, no caso vertente, não se faz presente a premissa da complexidade do objeto, uma vez que 

não são itens de alta complexidade, podendo ser encontrado no mercado sem dificuldade. Também não está 

presente o grande vulto da contratação, pois os itens podem ser contratados de forma parcelada, isso diminui a 

vultuosidade já que os mesmos poderão ser fornecidos por diversas empresas. 

4.17.3.4. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio é a 
medida que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 
4.17.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.17.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.17.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 26.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.17.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

4.17.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme $ 12 do art. 92da Lei n.214.133, de 2021. 
4.19. O impedimento de que trata o item 4.17.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 
4.20. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.17.2 e 4.17.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 
4.21. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.22. A vedação de que trata o item 4.17.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à 

plataforma eletrônica GM Tecnologia (www.portaldeouricuri.com.br); 
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5.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que ela seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a descrição 

do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
5.1.2. No ato de cadastramento da proposta deverá ser anexada, nos termos do artigo 58 da Lei nº 14.133, a 

comprovação de recolhimento da garantia da proposta, como requisito de pré-habilitação, no percentual de 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação, devendo ser prestada na forma do artigo 96 da Lei 

14.133/2021; 
5.1.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

1) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

11) seguro-garantia; 

111) fianga bancaria emitida por banco ou instituigio financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo 

Banco Central do Brasil; 

TV) titulo de capitalizago custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

5.1.22 - Optando por caugdo em dinheiro, o licitante deverd apresentar o comprovante de DEPOSITO 

BANCARIO, (com a identificagdo do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de 

Ouricuri/PE, Conta Corrente nº 70292-7, Agéncia n° 2371-X - Banco do Brasil, sendo que depésitos efetuados 

em caixas de autoatendimento, só serdo validados após sua compensagdo. 

5.1.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deveré fazer a comprovação da apdlice 

ou de documento habil expedido pela seguradora, cuja vigéncia será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data do recebimento dos envelopes. 

5.1.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fianga bancéria, o licitante entregard o documento 

original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: - Beneficiario: 

Prefeitura Municipal de Ouricuri/PE — Enderego: Praga Padre Francisco Pedro da Silva n°. 145 — Centro — 

Ouricuri/PE — CEP. 56.200-000 - Site: www.ouricuri.pe.gov.br - Objeto: Garantia da participagdo no Pregão 

Eletrdnico nº 023/2025. - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratagdo. - Prazo de Validade: 60 

(sessenta) dias. 

5.1.2.5 - A garantia de proposta serd devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.1.2.6 - Implicaré execugdo do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentagdo dos documentos para a contratagdo. 

52. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 

necessariamente o seguinte: 
a) Indicagdo do Item/lote e especificago do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 

ANEXO I - Termo de Referéncia deste Edital; 
b) Valor do item/lote; 

¢) Prazo de validade da proposta, que não poderd ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

5.3. O licitante devera informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponivel no 

sistema eletrônico do site www.portaldeouricuri.com.br 

5.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessdo pública do Pregdo, 

ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negdcios, diante da inobservéncia de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexdo da parte do proprio licitante. 

54.1. O licitante deverd comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(www.portaldeouricuri.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para 

imediato bloqueio de acesso. 
5.5. Os licitantes somente poderdo retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e hordrio de 

abertura da sessdo pública. 

5.5.1. A desisténcia de proposta somente poderd ocorrer até o horário de abertura da sessdo pública (em 

conformidade com o disposto no Art. 18, $ 49, da Instrugdo Normativa SEGES/ME n973/2022 c/c entendimento 

do Tribunal de Contas da Unido - TCU, Acórdão n92132/2021). 

5.6. Não serd estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerd após a fase de envio de lances. 
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5.7. Sera vedada a identificagdo do licitante. 

5.8. Serdo disponibilizados para acesso piblico os documentos que compdem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentagdo de proposta, após a fase de envio de lances. 
5.9. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, 

tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

itens/prestagdo de servigo. 

5.10. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegagdo de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificagdes, avaliando a aceitabilidade delas. 

Caso ocorra alguma desclassificagdo, esta deverd ser fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2. Os pregos propostos deverdo ser apresentados, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitdrios e 

globais. 

6.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 

participardo da etapa de lances. 

6.4. Na elaboração da proposta inicial, o prego cotado poderá ultrapassar o limite maximo discriminado no 

Anexo I — TERMO DE REFERENCIA, presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de 

lances, o lance final deveré atingir prego igual ou inferior ao limite maximo estipulado pela Administragdo e, 

caso o lote cotado seja composto de itens, o preo unitário destes deverd ser igual ou inferior aos limites 

previstos para cada item no Termo de Referéncia. 
6.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial, deverd reduzi-lo a 

um valor igual ou inferior ao limite maximo previsto pela Administragdo, junto ao Anexo I — Termo de 

Referéncia. 
6.5. Serdo desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando no forem atribuidos 

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote (quando for o caso de licitação POR ITEM) 

6.6.A não desclassificagdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrério, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.7. O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.1. O pregoeiro daré inicio à etapa competitiva no horrio previsto no preambulo do Edital, quando, então, os 

licitantes poderdo encaminhar lances que deverdo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 

eletronico. 

7.2. A disputa seré realizada POR ITEM, sendo os pregos registrados na ata da sessdo, quando, para efeito de 

lances, será considerado o unitdrio do respectivo item. 

7.2.1. Na fase de lances, o lance final deverd atingir prego em conformidade com o disposto no Termo de 

Referéncia Anexo do Edital Convocatério, quanto ao prego global e unitario dos itens, quando for o caso. Caso 

não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor prego devera reduzi-lo a 

um valor igual ou inferior ao limite maximo previsto pela Administragdo, junto ao Anexo I - Termo de 

Referéncia. 
7.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda 

que este seja maior que o menor lance ja ofertado por outro licitante. 

7.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.3. Durante a sessão publica de disputa, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. O sistema não identificard o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 

7.4. No caso de desconexdo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

poderá permanecer acessivel a recepgdo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem 

prejuizos dos atos realizados. 
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7.4.1. Quando a desconexdo do sistema eletrdnico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessdo pública serd suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apés a 

comunicagdo do fato aos participantes, no sitio eletronico utilizado para a divulgagdo. 

7.4.2. Cabera ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negécio diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexdo da parte do préprio licitante. 

7.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da 
Lei Federal n°. 14.133/2021, do Art. 22, inciso Il e do Art. 24, da Instrugdo Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 

observados os seguintes termos: 
7.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessdo publica terá duração de 15 (quinze) minutos. 

7.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminharé o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepgdo de lances será 
automaticamente encerrada. 
7.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superior aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante podera optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
7.5.4. Na auséncia de, no minimo, 3 (trés) ofertas nas condi¢des de que trata o item 7.5.3, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificagdo, até o méximo de 3 (trés), poderdo oferecer um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenara e divulgará os lances, conforme 

disposto no $ 22 do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

7.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) podera negociar condigdes mais vantajosas com o 

primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificara, em coluna prépria, as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparagdo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da 

Lei Complementar n2 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015. 

7.7. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 

prego de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serdo consideradas empatadas 

com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 

7.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados ap6s a comunicação automatica para tanto. 

7.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 

anterior. 

7.10. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, serd realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 

7.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, apos encerradas todas as etapas transcritas acima, serdo 

utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletronicos da sessdo piblica, o(a) Pregoeiro(a) podera negociar 
condigdes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsdo do Art. 61, da Lei n2 14.133/2021. 

8.2. Na hipétese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego méximo definido para a 

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condigdes mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrugdo Normativa SEGES/ME nº 73/2022; 

8.3. A negociagdo serd realizada por meio do sistema e podera ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.4. Quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagdo, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do prego méximo definido para a contratação, a negociagdo podera ser feita com os demais 

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificagdo estabelecida no 
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$ 22do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate 

definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73/2022. 

8.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
8.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente 

por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, e ainda, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 
8.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico 
www.portaldeouricuri.com.br, dentro do prazo estipulado no item 8.6, acarretará a desclassificação do 

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº. 14.133/2021. 

8.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em 

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, 

devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações relativas ao 

produto/serviço ofertado. 
9.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 9.3. O licitante 

não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo Item. 
9.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo. 
9.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à 

entrega do objeto. 
9.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a 
proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente 

econômico. 
9.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções 

administrativas, observado o devido processo legal. 

9.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n2 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
¢) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 

9.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 

participação. 
9.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de 

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 

9.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 

condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre 

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que: 

9.13. Contiverem vicios insanáveis e/ou condições ilegais; 
9.14. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.15. Apresentarem pregos manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do prego méximo definido 

para a contratagdo; 

9.16. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragdo; 
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9.17. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 'que 

insanável. 
9.18. Contiverem item/lote com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente do valor 
total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços emitido 
pela plataforma eletrônica. 
9.19. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

9.20. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a) 

pregoeiro(a), que venha a comprovar: 

9.21. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.22. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.23. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.24. Toda desclassificagdo será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletronica. 9.25. Se a proposta 

de menor prego não for aceitdvel, o(a) pregoeiro(a) examinara a proposta subsequente, observada a ordem de 

classificagdo, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuragdo de uma proposta que 

atenda a este edital. 

10.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

Habilitagdo Juridica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por agdes, 

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 

da sede do Licitante; 

c) Inscrigdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio; 

d) Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato 

de registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 
e) Comprovagdo de compromisso piblico ou particular de constituicio de consorcio, subscrito pelos 

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da 
empresa lider, que serd responsavel por sua representagdo perante a Administragio e apresentar declaragdo 

formal de responsabilidade solidaria dos integrantes pelos atos praticados em consércio, devidamente assinado 

por todos os representantes legais das empresas que fardo parte da composição; 

Qualificação Técnica: 
f) Comprovagdo de aptidio para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, 

quantidades e prazos com o objeto da licitagdo, sendo esta feita mediante a apresentagdo de atestado(s), 

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado; 
f.1) Em sede de diligéncia, poderdo ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 
que esta sendo afirmado no teor do atestado de qualificago técnica apresentado; 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
h) Prova de inscrigéo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ; 

i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

j) Certiddo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido, com prazo 

de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentagéo; 
k) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 

domicilio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da 

documentagdo; 

1) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certiddo em relagdo a tributos Municipais, 
expedida pela Prefeitura do domicilio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de 

encerramento do prazo de envio da documentagio; 
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m) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, com prazo 

de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 

0) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tstjus.br; www.csjtjus.br ou www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio 

da documentação 

Qualificação Econômico-financeira: 

p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

p.1 A certidão descrita no item “p” somente ¢ exigível quando a certidão negativa de Falência da sede ou do 

domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

p.2 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos distribuídos de 

forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos de 1º e 2° grau. 

Declarações: 

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

1) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72 

da Constituição Federal; 

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

10.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 

não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do 

órgão expedidor. 

10.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 

10.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema GM 

Tecnologia, no sítio eletrônico www.portaldeouricuri.com.br, em formato digital, os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no 

prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no $ 32 do 

art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº. 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, $ 12, da Lei Complementar nº. 

123/2006. 

10.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 

Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.portaldeouricuri.com.br, dentro do prazo estipulado no item 

10.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na 

inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado a licitante subsequente, e assim sucessivamente, 

observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso IIl, da Lei nº 

14.133/2021. 

11.1. Havendo restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequena porte 

ou da cooperativa que se enquadre nos termos da art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, serd assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contadas da convocagdo da(a) pregoeiro(a), para a regularizagdo da(s) documento(s), 

podendo tal prazo ser prorrogada par igual periodo, conforme dispde a Lei Complementar nº 123/2006. 
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11.2. A não comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista, até a final do prazo estabelecida, implicard na 

decadéncia do direito, sem prejuizo das sangdes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, par ardem de classificação. 

12.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatoria deverdo ser enviadas ao(a) 

pregoeiro(a), até 3 (trés) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meia 

eletrdnico, na plataforma www.portaldeouricuri.com.br. 
12.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverdo se identificar (CNPJ, Razão Social 

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa fisica) e disponibilizar 

as informagdes para contato (enderego completo, telefone e e-mail). 

12.3. Os esclarecimentos serdo prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma 

eletronica aos interessados. 
12.4. Até 3 (trés) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa podera impugnar o 

presente edital, mediante petigdo por escrito, exclusivamente por meia eletrdnico, no enderego 
licitacao@ouricuri.pe.gov.br, informando a nimero deste pregio e o 6rgdo interessada ou por meia da 

plataforma www.portaldeouricuri.com.br. 
12.5. Acolhida a petição contra o ato convocatéria, a decisdo serd comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletronica. 
12.6. As respostas aos pedidos de impugnagdes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 
parte, vinculando a Administragdo e os licitantes. 
12.7. Deferida a impugnagdo contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realizagdo do 

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial. 
12.8. Não serdo conhecidas as impugnagdes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem publica. 12.9. As impugnagdes e os 

pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
12.9.1. A concessdo de efeito suspensivo à impugnagdo é medida excepcional e devera ser motivada nos autos 

do presente processo. 
12.10. A resposta  impugnagdo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado por meio da plataforma 

eletrdnica, no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data de abertura do certame. 

13.1. A interposigao de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitagdo ou inabilitagdo de | 

à anulagdo ou revogação da licitagdo observard o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. Declarado o vencedor, a intengdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente no prazo de 10 (dez) 

minutos, sob pena de preclusdo, em campo préprio do sistema, quando sera concedido o prazo de 3 (trés) dias 
úteis para apresentagdo das razdes por escrito, exclusivamente por meio eletrdnico, através da plataforma 

www.portaldeouricuri.com.br. 
13.2.1. Os demais licitantes ficardo desde logo notificados a apresentar contrarrazdes dentro de igual prazo, que 

começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 
13.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

13.4. A auséncia de manifestagdo imediata do licitante quanto à intengdo de recorrer importard na preclusão 

desse direito e o processo podera ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 

13.5. O acolhimento de recurso importara na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
13.6. O recurso sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida, a qual podera 

reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimento 

dos autos. 
13.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 

plataforma www.portaldeouricuri.com.br 

itantes, 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

€) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. Não celebrara contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou 

ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 
14.1.5. Fraudar a licitação; 
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 2013. 

. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. Adverténcia; 
14.2.2. Multa; 

Impedimento de licitar e contratar e; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica; 
14.3.5. A implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo méximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 14.4.2. Para as infragdes previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa serd 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
14.5. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, à penalidade de multa. 14.6. Na aplicação da sangdo 

de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimagdo. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsavel em decorréncia das infragdes 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando ndo se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsavel de licitar e contratar no âmbito da Administragdo Publica direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencera órgão ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

14.8. Podera ser aplicada ao responsdvel a sangdo de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 

infragdes administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposi¢do de penalidade 

mais grave que a sangdo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo previsto no art. 

156, §52, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, descrita no item 14.1.3.1., 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos 

termos do art. 45, 842 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos , pertencentes aos seus quadros 

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adverténcia, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 16.13. O recurso e o pedido de reconsideração 

terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 

fundamentação escrita. 
15.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

16.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que 

trata este Edital. 
16.1.2. Não ha órgãos participantes, por tratar-se o presente objeto de itens especificos para atendimento das 

necessidades do Órgão Contratante. 

16.2. Homologado o resultado da licitagdo, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Pregos, respeitada a 

ordem de classificagio e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocara os interessados para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Pregos, a 

qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condigdes 

estabelecidas. 
16.2.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando, durante o seu transcurso, for 

solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Orgdo Gerenciador 

realizard consulta para verificar a manutengdo das condigdes de habilitação. 

16.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, ndo comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Pregos, sem prejuizo das cominagdes previstas neste Edital e seus anexos, poderd ser convocada 

outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificagdo, para, após feita a negociagdo, verificada a 

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 
16.5. O Órgão Gerenciador encaminhara copia da Ata aos Órgãos Participantes, se houver. 
16.6. Quando a vencedora não comprovar as condigdes habilitatérias consignadas neste Edital, ou recusar-se a 

assinar a Ata de Registro de Pregos, podera ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desde que 

respeitada a ordem de classificagdo, para, depois de comprovados os requisitos habilitatérios e feita a 

negociagdo, assinar a Ata de Registro de Pregos. 
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16.7. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo, será assinada pela Secretaria Municipal 

Contratante, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal e pelos representantes 

de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados, e pelos representantes dos órgãos 

participantes, se houver. 

17.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s) 

1 te(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotar o 

produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classificação do certame, visando à 
formação de cadastro de reserva, conforme permissivo legal do artigo 18, inciso II, “a” do Decreto Federal 
11.462, de 31 de março de 2023 ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o 

produto/serviço com preços iguais à da licitante vencedora. 

17.1.1. É facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de 
classificação, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da exclusão 

do detentor de preço registrado, nas hipóteses previstas no item 19.8 deste Edital. 

17.1.2. Ocorrido o disposto no subitem 17.1.1 deste edital, respeitada a ordem de classificação, o(a) pregoeiro(a) 

convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condições de habilitação e proposta compatível 
com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva o(a) pregoeiro(a) convocará as demais remanescentes 

desde que realizada a negociação nas mesmas condições de habilitação e proposta da licitante vencedora. 
17.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados 
os dispositivos da Lei Federal 14.133/2021, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em 

igualdade de condições. 
17.3. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto 

ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

17.4. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do 

SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no instrumento contratual. 
17.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor 

do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal nº 11.462/2023. 

17.6. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 

interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a 

ser praticado, obedecida a ordem de classificação. 

17.6.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, 

das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal nº 11.462/2023. 

17.6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

17.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

17.8. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

1% Descumprir as condigdes da Ata de Registro de Preços; 

17. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Pregos); 

17.8.3. Não aceitar reduzir os pregos registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado; 
17.8.4. For declarado inidoneo ou impedido para licitar e contratar com a Administragdo Pública; 

17.8.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
17.9. A Prefeitura Municipal providenciara a publicagdo do extrato da Ata do Registro de Pregos na Imprensa 

Oficial e através de meio eletronico. 
17.10. As demais condigdes a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no Anexo — 

Minuta de Ata de Registro de Pregos. 
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17.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão 

gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão 

gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a 

sofrer redução dos quantitativos informados. 
17.12. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, devendo serem 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
17.13. As quantidades previstas no Termo de Referência deste Edital são estimativas máximas para o 

período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da 

entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de 

adquirir o item especificado. 

18.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

18.2 - O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 

18.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

18.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, 

quando tiver sido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante. 

18.5.1 - A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 20.4.1. 

18.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 

acima. 

18.7 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8. O futuro contrato terá vigéncia de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 e as condigdes contratuais estdo definidas no 

Anexo - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital. 

19.1 - O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) 

e enderegos eletrdnicos constantes no item 2.1 deste Edital; 

19.2 - Sera divulgada ata da sessdo publica no sistema eletronico; 

19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-do os dias de inicio e incluir-se-do os dias de 

vencimento. 
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19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura 

Municipal; 

19.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la 
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada; 

19.6 - E facultada ao(a) Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 

19.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação; 

19.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente; 

19.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório; 

19.10 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

19.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 

19.12 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Pregoeiro, ou ainda o não 

atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 

19.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

19.14 - Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro deverão se dar por escrito, via chat da plataforma 
eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame; 

19.15 - Fica terminantemente proibido ao Pregoeiro prestar quaisquer informações sobre o PREGÃO já 

publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de 

garantir a lisura do certame; 

19.16 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 

Comarca de OURICURI, Estado do Pernambuco. 

22.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I — Termo de Referéncia 

ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III — Modelos de declaragdes 

ANEXO IV — Minuta da Ata de Registro de Pregos 

ANEXO V — Minuta do Contrato 

Ouricuri, 20 de agosto de 2025 

f O, (Ve ló , W"ª . À 
Helvia Alencar Coelho Vila Antunez. 

Ordenadora de Despesas da Sec. de Assistência Social 
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1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - O presente Termo de Referência tem como objetivo detalhar especificações e quantidades para a 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE RECIPIENTES 

ALIMENTÍCIOS TÉRMICOS E POTES PLÁSTICOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE OURICURI/PE. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
2.1. O Município de Ouricuri/PE, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, na busca de uma 
prestação de serviços efetiva, contínua, segura, eficaz e transparente, busca adquirir material de 

acondicionamento alimentício e recipientes personalizados, objetivando atender a sua demanda do Programa 
“Sopa Familia” já as embalagens térmicas do tipo marmitex, são para o atendimento junto as 02 duas Cozinhas 

Comunitárias existentes. 

2.2. Dos Programas a serem atendidos: 

1— Programa Sopa Familia: 

O Programa Sopa Família, atenderá 920 (novecentos e vinte) famílias, incluindo beneficiários da sede e zona 

rural e será desenvolvido no municipio de Ouricuri/PE, , visando fornecer refeições nutritivas e de qualidade 

para famílias em situação de vulnerabilidade. Para garantir a segurança alimentar e a qualidade do serviço 

oferecido, é fundamental investir em embalagens adequadas para o transporte e distribuição das refeições. A 

aquisição de embalagens alimentícias plásticas (baldes alimentícios) é uma necessidade premente para o 

Programa Sopa Família em Ouricuri/PE. Com essas embalagens, o programa poderá garantir a qualidade e a 

segurança das refeições distribuídas, melhorando a vida das famílias atendidas. 

2 - Cozinha Comunitária: 

As Cozinhas Comunitárias fazem parte da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e do 
Programa Fome Zero do Governo Federal e Bom Prato do Governo Estadual, são ações cofinanciadas entre as 

esferas de governos, em cumprimento a estratégia de descentralização. O Programa Cozinha Comunitária, já 

implantado no município atende diariamente de segunda a sexta-feira 400 (quatrocentas) pessoas, nos 02 (dois) 

equipamentos em funcionamento, e faz parte do Programa Bom Prato, iniciativa de co-financiamento, parceria 

entre o governo do estado de Pernambuco e Município de Ouricuri/PE. 

Pensar em políticas e estratégias de segurança alimentar e nutricional requer o debate exaustivo sobre temas 

como fome, pobreza, desnutrição, obesidade, produção, distribuição e acesso aos alimentos. Além da 

necessidade de ações cotidianas que articulem alimentação, saúde, educação, trabalho, moradia e renda. Com 

esses recipientes térmicos, o programa garantirá a qualidade e a segurança das refeições distribuídas, 

melhorando a vida das famílias atendidas. 

2.3. Importância da Embalagem Alimentícia Térmica: 

1. Manutenção da Temperatura: As embalagens térmicas são projetadas para manter a temperatura dos alimentos 

por um período prolongado, garantindo que as refeições cheguem quentes e seguras para o consumo. 
2. Segurança Alimentar: Essas embalagens ajudam a prevenir a contaminação dos alimentos, mantendo-os em 

condições higiênicas e seguras para o consumo. 
3. Praticidade e Eficiência: A utilização de embalagens térmicas facilita o transporte e a distribuição das 
refeições, tornando o processo mais eficiente e prático para os beneficiários do programa. 

2.4. Justificativa para a Aquisição: 
2.4.1. A aquisição de embalagens e recipientes plásticos e alimentícios térmicos será essencial para o sucesso do 

Programa Sopa Família e atendimento das 02 (duas) cozinhas comunitárias existentes em Ouricuri/PE. Com 

essas embalagens e recipientes térmicos, o programa poderá: 
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a) Garantir a qualidade e a segurança das refeições distribuídas; 

b) Manter a temperatura adequada dos alimentos durante o transporte e armazenamento; 

¢) Reduzir o risco de contaminação e perda de alimentos; 

d) Melhorar a eficiéncia e a praticidade na distribuigdo das refeições. 

2.5. Beneficios para a Comunidade: 

2.5.1. A aquisição de embalagens alimenticias térmicas beneficiara diretamente as familias atendidas pelo 

Programa Sopa Familia, garantindo que elas recebam refeigdes quentes, seguras e nutritivas. Além disso, 

contribuird para a melhoria da saúde e do bem-estar da população atendida. 

2.6. Critérios de escolha do público beneficidrio: 

Piblico Prioritirio 

e Pessoas em situagio de rua; 

A alimentagdo é um direito fundamental para todas as pessoas, incluindo aquelas em situagdo de rua. 

No entanto, muitas vezes essas pessoas enfrentam dificuldades para acessar alimentos nutritivos e 

seguros. Aqui estdo algumas informagdes sobre alimentação para pessoas em situagdo de rua: 

Desafios: 

- Acesso limitado a alimentos: Pessoas em situação de rua podem ter dificuldade em acessar alimentos 

devido à falta de recursos financeiros, infraestrutura inadequada e falta de opgdes de alimentagdo 

acessiveis. 

- Alimentos de baixa qualidade: Muitas vezes, os alimentos disponiveis para pessoas em situação de rua 

são de baixa qualidade, o que pode afetar negativamente a saúde e o bem-estar. 

* Idosos com 60 anos ou mais cadastrados no CadUnico; 
Os idosos e pessoas com 60 anos ou mais são frequentemente escolhidos para participar de programas 

de alimentação por varias razdes: 

1. Vulnerabilidade: Os idosos podem ser mais vulneréveis à fome e à desnutrição devido a fatores 

como perda de autonomia, doengas crénicas, isolamento social e dificuldades financeiras. 

2. Necessidades nutricionais: Os idosos tém necessidades nutricionais especificas que devem ser 

atendidas para manter a satde e a qualidade de vida. 

3. Prioridade: Muitos programas de alimentagdo priorizam os idosos e pessoas com deficiéncia 

porque eles são mais propensos a sofrer de fome e desnutrigdo. 

4. Direitos: A inclusão de idosos em programas de alimentagdo é uma forma de garantir o direito a 

alimentagdo adequada e à dignidade. 

5. Prevengiio de doengas: A alimentagio adequada pode ajudar a prevenir doengas cronicas e melhorar 

a saude geral dos idosos. 

e Pessoas com deficiéncia em situagiio de vulnerabilidade social; 

Pessoas com deficiéncia em situagdo de vulnerabilidade social enfrentam desafios adicionais em relagdo 

a alimentação e à seguranga alimentar. Aqui estão alguns pontos importantes a considerar: 
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Desafios: 

1. Acesso limitado a alimentos: Pessoas com deficiência podem ter dificuldade em acessar alimentos 

devido a barreiras físicas, financeiras ou sociais. 

2. Necessidades nutricionais específicas: Pessoas com deficiência podem ter necessidades nutricionais 
específicas que devem ser atendidas para manter a saúde e a qualidade de vida. 

3. Dificuldade em preparar alimentos: Pessoas com deficiência podem ter dificuldade em preparar 

alimentos devido a limitações fisicas ou cognitivas. 

4. Dependência de cuidadores: Pessoas com deficiéncia podem depender de cuidadores para obter 

alimentos e preparar refeições, o que pode ser um desafio adicional. 

Importância da inclusão: 

1. Garantir o direito à alimentação: É fundamental garantir o direito à alimentação adequada para 

pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade social. 

2. Promover a inclusão social: A inclusão de pessoas com deficiência em programas de alimentação 

pode promover a inclusão social e a dignidade. 

3. Apoiar a saúde e o bem-estar: A alimentação adequada é fundamental para a saúde e o bem-estar de 

pessoas com deficiência. 

Trabalhadores informais/desempregados em situação de insegurança alimentar; 

Trabalhadores informais e desempregados em situação de insegurança alimentar enfrentam desafios 

significativos para acessar alimentos nutritivos e seguros, alguns pontos importantes temos a considerar: 

Desafios: 

1. Renda irregular: Trabalhadores informais e desempregados podem ter renda irregular ou 

insuficiente para comprar alimentos. 

2. Acesso limitado a alimentos: A falta de recursos financeiros pode limitar o acesso a alimentos 

nutritivos e seguros. 

3. Dificuldade em planejar refeições: A incerteza da renda pode dificultar o planejamento de refeições 

saudáveis. 

4. Vulnerabilidade a doenças: A insegurança alimentar pode aumentar a vulnerabilidade a doenças, 

especialmente em situações de desnutrição. 

Importância da intervenção: 

1. Garantir o direito à alimentação: É fundamental garantir o direito à alimentação adequada para 

trabalhadores informais e desempregados. 

2. Reduzir a pobreza: A insegurança alimentar é um dos principais fatores que contribuem para a 

pobreza e a exclusão social. 

3. Melhorar a saúde: A alimentação adequada é fundamental para a saúde e o bem-estar. 

Familias com renda per capita de até % salário minimo inscritas no CadUnico. 
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Incluir familias com renda per capita de até meio salário minimo inscritas no CadUnico, em programa 

de alimentação é fundamental por varias razoes: 

Importincia: 

1. Redução da fome e da desnutrigiio: Familias com baixa renda podem ter dificuldade em acessar 

alimentos nutritivos, o que pode levar a fome e a desnutrigdo. 

2. Melhoria da saúde: A alimentagdo adequada é essencial para a saúde e o bem-estar, especialmente 

para criangas e idosos. 

3. Aumento da seguranca alimentar: Programas de alimentagio podem ajudar a garantir que 
familias com baixa renda tenham acesso a alimentos seguros e nutritivos. 

4. Redução da pobreza: A inclusdo em programas de alimentagdo pode ser uma estratégia para reduzir 

a pobreza e a exclusdo social. 

Beneficios: 

1. Melhoria da nutrição: Familias incluidas em programas de alimentagdo podem ter acesso a 

alimentos mais nutritivos e variados. 

2. Aumento da energia: A alimentagdo adequada pode aumentar a energia e melhorar o desempenho 
fisico e mental. 

3. Redução do estresse: A seguranga alimentar pode reduzir o estresse e a ansiedade relacionados a 

falta de alimentos. 

Critérios de Acesso 

* Atendimento individual ou por niicleo familiar (mediante cadastro simples no CRAS ou na prépria Cozinha 

Comunitaria). 

* Autodeclaragdo de situagdo de inseguranga alimentar, confirmada quando possivel pelo CRAS. 

* Respeitar a capacidade de produgdo diária da Cozinha Comunitdria (distribuigdo limitada ao nimero de 
porgdes disponiveis). 

2.7 — Diagnéstico Social 
2.7.1 — Seguem abaixo os dados referentes ao número de familias inscritas no Cadastro único dos Programas 

Sociais do Governo Federal / CadUnico: 
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Entre0ed 1778 5026% 1755 4974% 3528 735% 

Entre5a6 924 50.99% 888 4901% 1812 3,78% 

Entre7a1is 4270 51.76% 3980 4824% 8250 17,/19% 

Entre 16217 1043 4981% 1061 50,19% 2094 436% 

Entre 18224 32m 50,52% 3210 4948% 6487 1350% 

Entre 25234 2818 4027% 4180 59,73% 6.998 1458% 

Entre 35239 1213 3644% 216 63,56% 3329 6,94% 

Entre 402 44 1217 3991% 1832 60,09% 3049 6.35% 

e Entre 45249 120 4140% 162 5851% 282 — 600% 

Entre 502 54 1126 4246% 1526 57,54% 2652 553% 

Entre 55259 1.060 477% 1256 5423% 2316 483% 

Entre 602 64 7 46,36% 891 5364% 1661 346% 

Maior que 65 1402 4808% 1514 51,“ 2916 6,08% 

* Este tolal não inclui pessoas cadastradas sem informação de sexo 

Fonte: Matriz de Informação Social (SENARC/SAGI) © 

Mnformações sumrtas a ateração. Fonte:MC, Secretaria Nacional de Renda e Cidadania - SENARC 

3. DOS QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS: 

” 3.1 — Os quantitativos foram extraidos considerando a quantidade de familias a serem beneficiadas 

Ttem Especificagdes Qtd 
CATMAT - 62162 - BALDE ALIMENTICIO 3,6 LITROS BRANCO COM TAMPA LACRAVEL COM 
ALÇA, FABRICADO EM PLASTICO ATOXICO E LIVRE DE BPA (BISFENOL A). PRODUTO 
PERSONALIZADO EM IMPRESSAO SILK-SCREEN 4 CORES. CONFORME LAYOUT EM ANEXO. 

001 | ESPECIFICAGOES TECNICAS: MATERIA-PRIMA: POLIPROPILENO COPOLIMERO; TONALIDADE | * 5600 
BALDE: BRANCO; TONALIDADE DA TAMPA: AMARELO: ALTURA TOTAL (BALDE E TAMPA): 193,7 
MM; DIAMETRO EXTERNO DA BOCA: 185 MM; DIAMETRO EXTERNO DA BASE: 1565 MM, 
PESO: 140 GRAMAS 
CATMAT - 617386 - MARMITA TERMICA ALIMENTICIA 1,5 LITROS PERSONALIZADA, COR 
AMARELO, ISOLAMENTO EM POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS) E DEMAIS PECAS EM PLASTICO 
PET PCR (POLIETILENO TEREFTALATO POS-CONSUMO RECICLADO) NA COR PRETA. PRODUTO 
PERSONALIZADO CONFORME LAYOUT EM ANEXO. ESPECIFICAGOES: DIMENSÕES: 
20,8X20,8X132 CM; PESO: 680 GRAMAS; CAPACIDADE: 15 LITRO; MATERIAL RESISTENTE: 
ISOLAMENTO EM POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS) E DEMAIS PECAS EM PLASTICO. 

002 700 
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Item Especificações Qtd Unt Total 

001 

CATMAT - 62162 - BALDE ALIMENTICIO 3,6 LITROS BRANCO COM TAMPA 
LACRAVEL COM ALGA, FABRICADO EM PLASTICO ATOXICO E LIVRE DE BPA 
(BISFENOL A). PRODUTO PERSONALIZADO EM IMPRESSAO SILK-SCREEN 4 
CORES. CONFORME LAYOUT EM ANEXO. ESPECIFICACOES TECNICAS: 
MATERIA-PRIMA: POLIPROPILENO COPOLIMERO; TONALIDADE 
BALDE: BRANCO; TONALIDADE DA TAMPA: AMARELO; ALTURA TOTAL 
(BALDE E TAMPA): 1937 MM; DIAMETRO EXTERNO DA BOCA: 185 MM; 
DIAMETRO EXTERNO DA BASE: 156,5 MM, PESO: 140 GRAMAS 

5600 1645 | 92.120,00 

002 

CATMAT - 617386 - MARMITA TERMICA ALIMENTICIA 1,5 LITROS 
PERSONALIZADA, COR AMARELO, ISOLAMENTO EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO (EPS) E DEMAIS PECAS EM PLASTICO PET PCR (POLIETILENO 
TEREFTALATO POS-CONSUMO RECICLADO) NA COR PRETA. PRODUTO 

PERSONALIZADO CONFORME LAYOUT EM ANEXO. ESPECIFICAQOES: 
DIMENSOES: 20.8X20,8X13,2 CM: PESO: 680 GRAMAS; CAPACIDADE: 1,5 LITRO; 

MATERIAL RESISTENTE: ISOLAMENTO EM POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS) E 
DEMAIS PECAS EM PLASTICO. 

700 35,63 24.941,00 

TOTAL RS 117.061,00 (Cento ¢ dezessete mil e sessenta e um reais). 

a) Obs: Em caso de divergéncia entre os itens do Catálogo de Materiais (CATMAT) e as especificagdes do 

item a ser contratado, prevalecem as especificagdes detalhadas no edital ou documento de compra. O 

CATMAT serve como um guia para padronização de materiais, mas as necessidades especificas da contratação 
devem ser atendidas. 

b) As imagens ilustrativas com as estampas que serdo personalizadas nos produtos estão no Anexo I, do Termo 
de Referéncia. 

4 — DESCRIÇÃO DA SOLUCAO: 

4.1 Justificativa Para o Não Parcelamento do Objeto 
4.1.1. O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for divisível, não 

haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. Neste contexto, entende-se que a presente 

licitação deverá ser organizada por itens individuais de modo que seja ampliado a fase de disputa entre os 

licitantes. 

4.2 Dos Locais de Entrega 
4.2.1 Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 

— Centro — Ouricuri/PE — CEP: 56.200-000. 

4.3 Metodologia de Avaliação e da Qualidade e Aceite do Objeto 

4.3.1 Das Amostras 

4.3.1.1 Será exigida do primeiro colocado a apresentagio de AMOSTRAS dos itens arrematados, a serem 
encaminhadas ao Almoxarifado no enderego supramencionado 

4.3.1.2 As amostras apresentadas para andlise deverdo estar corretamente identificadas com o nome do licitante 
responsavel pelo envio. 

4.3.1.3 A apresentagdo da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificagdo de sua compatibilidade com 

a especificagdo do objeto desta contratagdo, devendo ser efetivada no prazo maximo de 10 (dez) dias, a ser 

contados a partir da sua notificação, que será efetivada por aviso incluso no “chat mensagem™ do correspondente 

item ou lote. 

4.3.14 A amostra será analisada por representante da CONTRATANTE, que emitird resultado acerca do 
produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados outros procedimentos necessirios para a adequada 
verificação da amostra apresentada. 

4.3.1.5 A proposta do licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo o mesmo ser 

notificado para ciéncia do resultado e retirada da amostra. Caso a amostra não seja retirada pelo licitante no 

prazo de 10 (dez) dias uteis, presumir-se-4 seu desinteresse em relagdo à mesma, que podera ser descartada ou 

incorporada ao patriménio do Municipio 
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43.1.6 A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o consequente 
chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo procedimento em relação à amostra. 

4.4. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS COM A AQUISIÇÃO: 

44.1 - A contratação para aquisição dos produtos, deverá atender a critérios específicos relacionados à 
qualidade, sustentabilidade e impactos ambientais. Algumas considerações importantes incluem: Certificar-se de 

que os produtos fornecidos atendam aos padrões de qualidade e de sustentabilidade. 

4.4.2 - Garantir o cumprimento de todas as exigências legais relacionadas à aquisição dos produtos, incluindo as 
normas sanitárias e de qualidade. Os principais impactos ambientais dos produtos adquiridos podem estar 

associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à 

geração de resíduos de embalagem pós-uso. A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e 
econômicos de: Projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação 

de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos 

fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento. 

4.4.3 — Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as 

práticas de mitigação dos impactos na produção, bem como as leis e Resoluções que orientam a produção 

sustentável dessas atividades. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis 

ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. Que os bens devam ser preferencialmente, 
acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

4.5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

4.5.1. A estimativa de valor de R$ 117.061,00 (Cento e dezessete mil e sessenta e um reais), obtidos através de 

pesquisas de pregos de mercado realizadas por meio de Banco de Pregos, com fornecedores do ramo e por 

contratagdes promovidas por outros entes da federagdo, na forma do Artigo 5° inciso IV da INSTRUCAO 

NORMATIVA SEGES/ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 

4.5.2. No prego total do objeto deverdo estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuigdes), sejam 

federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissdes, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e 

trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de 

que naturezas forem. 

4.6. DA JUSTIFICATIVA PARA A NAO RESERVAS DE COTAS PARA ME/EPP. 

4.6.1. Trata-se de justificar a ndo aplicação na presente licitagdo de cota reservada a ME/EPP previsto no art 8° 

do Decreto n. 8.538, de 2015: 

Art. 8º Nas licitagdes para a aquisi¢do de bens de natureza divisivel, e desde que ndo haja 

prejuizo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes 
deverdo reservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratagdo de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

(...) art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 147/2014): 

Art. 48. Para. o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administragdo publica: 

1II — devera estabelecer, em certames para aquisi¢do de bens de natureza divisivel, cota 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratagdo de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

4.6.2. Nos termos do art. 48, 1l da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 147/2014), 

a Administragdo deverá estabelecer, em certames para aquisigdo de bens de natureza divisivel, cota de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratagdo de microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa 
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razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos divisíveis deverão ser destinados 

exclusivamente a ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC nº 123/2006. Essas “cotas reservadas” deverão ser 

definidas em função de cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, em função do valor 

estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item (art. 9º, inciso I do 

Decreto n. 8.538, de 2015). 

4.6.3. Cumpre salientar que a própria Lei Complementar, em seu art. 49, estabelece as hipóteses normativas de 
afastamento dos critérios de tratamento diferenciado às ME's/EPP's, destacando-se a redação do inciso III: “Não 

se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

L) 

11l - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado”. Da mesma forma, no intento de regulamentar tal disposição da LC nº 123/2006, o Decreto Federal 
nº 8.538/2015 dispõe em seu parágrafo único do art. 10, que considera-se não vantajosa a contratação quando: 

1 - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

11 - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios”. 

4.6.4. Ademais, o próprio caput do art. 8º do decreto, ao prever a aplicação do beneficio já apresenta a ressalva: 

“desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto”. Com efeito, a partir da transcrição de 

tais disposições normativas, conclui-se que a previsão do art. 48, III, da LC nº 123/2006 não é absoluta e 

inexorável, podendo ser afastada no caso concreto caso exista a devida motivação nos autos do procedimento 

licitatório. No presente caso a reserva de cota de até 25% não é vantajosa para a Administração, uma vez 
que restringe a eficiência e segurança da gestão contratual. 

4.6.5. No caso da reserva de cota para ME/EPP, ainda que exista licitantes vencedoras em um ou mais itens de 

baixo valor pode não trazer nenhuma vantagem para sua comercialização, representando prejuízo ao conjunto ou 

ao complexo do objeto a ser contratado, porquanto, entendemos que se os bens referentes a grupos ou itens 

forem divididos na forma acima poderá haver itens ou grupos desertos e caso haja vencedores poderá não trazer 

nenhuma vantagem para sua comercialização. 

4.9. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

4.9.1. Com base no art. 17, do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, preceitua: “A indicação da disponibilidade de 

créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento 

hábil.” 

5. DA LICITAÇÃO 

5.1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, FORMA DE 

FORNECIMENTO E MODOS DE DISPUTA 

5.1.1. A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento 

o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

5.1.2. O modo de disputa a ser utilizado no certame é o aberto e fechado. 

5.1.3. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa 

descritos neste Termo de Referéncia se mostram adequadas e eficientes para selegdo da proposta apta a gerar o 

resultado de contratagdo mais vantajoso para a Administragdo Pública, uma vez que promovem um ambiente 

competitivo que estimula a participagdo de diversos fornecedores, fomentando a concorréncia e, 

consequentemente, resultando em pregos mais competitivos além de tratar-se de aquisição de bem comum, pois 
seus padrdes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificagdes reconhecidas e usuais do mercado, e, portanto, a ser contratada mediante licitagdo, na modalidade 

pregdo, em sua forma eletronica, critério de julgamento o menor prego GLOBAL POR LOTE e modo de disputa 
aberto e fechado. 

52.ENTREGA E CRITERIOS DE QUALIDADE E VALIDADE. 
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5.2.1. A entrega dos bens será autorizada a partir da emissão da Autorização de Fornecimento, a ser expedida 
pela Coordenadoria de Almoxarifado, em até 30 (trinta) dias após a expedição do empenho. 

4.3.1.8 O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento de 

Material, no seguinte endereço: Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 — Centro — Ouricuri/PE. 

5.2. Requisitos de qualidade e validade: 

5.2.1 O prazo de validade na data de entrega dos produtos não poderá ser inferior a 75% do prazo total 

recomendado pelo fabricante. 

5.2.2 Todos os produtos entregues deverão atender as exigências de qualidade, observando os padrões e normas 

fixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade - ABNT, INMETRO, ANVISA, sob pena de 

devolução e substituição que eventualmente estiverem em desacordo com esta exigência. 

5.2.3 Os materiais devem ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Ouricuri/PE, situado na 
Praga Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 — Centro — Ouricuri/PE- CEP: 56.200-000. 

5.2.4 Todos os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais e lacradas, podendo incorrer na não 

aceitação de produtos com embalagem avariada ou aberta. 

5.2.5. Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo garantir proteção durante 

o transporte e estocagem conforme legislação em vigor. 

5.2.6 Serão recusados os materiais considerados imprestáveis ou defeituosos, ou que não estejam adequados para 

0 uso, devendo a licitante contratada substituir imediatamente os recusados pela Secretaria Municipal, conforme 

comunicado expresso através de "Notificagdo”. Decorrido o prazo estipulado na notificagdo sem que tenha 

havido a troca do objeto recusado, o 6rgdo solicitante dará ciéncia ao setor Juridico, através de comunicado 

interno, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as 

normas contidas na Lei de licitagdes e alteragdes, para aplicagdo das penalidades previstas no Procedimento 

Editalicio. 

5.2.10 Não serdo aceitos materiais suspeitos de alteragdo, adulteragdo, fraude ou falsificagdo com risco 

comprovado a saude, respondendo os responsaveis por infragdo prevista na Lei Federal nº 6.437/77, e crime 

previsto no Cédigo Penal, a ser apurado na forma da Lei. 

5.2.11 Nao serdo recebidos produtos que, ap6s confirmado e averiguagdo técnica, no ato da entrega, tenham sido 
transportados com outros produtos de natureza téxica, que estejam com suas embalagens adulteradas ou, que o 

veiculo de transporte apresente sujidades e/ou condigdes inadequadas. 

5.3. DA PROPOSTA 

5.3.1. As propostas deverdo ter validade de, no minimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessdo publica, independente de declaragdo da licitante. 

5.3.2. A proposta de pregos devera ser elaborada, com base no ANEXO II, indicando a marca do item e 
acompanhada do(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Indicagdo do Item e especificagdo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 

ANEXO 1 — Termo de Referéncia deste Edital; 

b) Valor do item; 

¢) Prazo de validade da proposta, que ndo podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentagdo; 

6— REQUISITOS DA CONTRATACAO: 

6.1 Da Garantia Contratual 

6.1.1 Não sera exigida garantia contratual para o fornecimento do objeto. 

6.2 Da Entrega 

6.2.1 A Autorizagdo de Fornecimento será expedida pela Coordenadoria de Almoxarifado em até 30 (trinta) dias 
consecutivos após a expedigdo do empenho. 

6.2.2 A Entrega do Objeto devera ser realizada de forma única, após a Autorizagdo de Fornecimento de Material 
expedida pelo setor de Almoxarifado desta Secretaria. 
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6.2.2.1 O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias apds o recebimento da Autorizagdo de Fornecimento de 

Material. 

6.2.3 Os itens deverdo ser entregues nos locais indicados no item 5.2.3, sendo necessario prévio agendamento 

com, no minimo, 2 (dois) dias uteis de antecedéncia, informando veiculo, placa e condutor que fará a entrega. 
6.2.4 A entrega deverd ser agendada diretamente com o Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Ouricuri/PE 

6.2.5 O horário de entrega é de segunda a sexta-feira, das 08h às 14h, salvo acordo mutuo entre Contratada e 

Contratante. 

6.2.6 Os prazos de entrega admitem prorrogação a critério da Contratante, mantidas as demais obrigagdes 

previstas no Edital, desde que devidamente justificado pela contratada e aceito pela contratante. 

6.2.7 Toda prorrogagdo de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Autoridade 

Superior da Contratante, devendo a solicitagdo ser encaminhada a Procuradoria Geral do Municipio até 05 

(cinco) dias úteis anteriores ao vencimento do prazo de entrega estipulado. 

6.2.8 Do Recebimento 

6.2.8.1 O processo de recebimento do objeto seré regido de acordo com a seguinte sequéncia, na forma prevista 

no art. 140 da Lei nº 14133/21. 

a) Provisoriamente: de forma sumdria, pelo responsdvel por seu acompanhamento e fiscalizagdo, com 

verificagdo posterior da conformidade do material com as exigéncias contratuais; 

b) Definitivamente: em até 15 (quinze) dias úteis, apos verificagdo da qualidade, quantidade e consequente 

aceite, mediante emissdo de Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes. 

6.2.8.2 Se, entre a data do recebimento provisério e o definitivo, constatar-se que os produtos fornecidos estão 

em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificagdo ou incompletos, após a notificagdo por escrito 

à contratada serdo interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situagdo. 

6.2.8.3 Se, após o recebimento definitivo, constatar-se que os produtos fornecidos estdo em desacordo com a 

proposta, com defeito, fora da especificagdo ou incompletos, a Contratada serd comunicada por escrito. 

6.2.8.4 Em até 10 (dez) dias úteis, deverd a Contratada efetuar a retirada e troca do objeto entregue em 

desconformidade, responsabilizando-se pelos custos de transporte, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades 

cabiveis. 

6.2.8.5 A comunicagdo de desconformidade do objeto interrompe a contagem do prazo de Recebimento 

Definitivo, que, após troca do objeto, retoma sua contagem de até 15 (quinze) dias uteis. 

6.2.8.6 A Contratada devera responder as solicitagdes de esclarecimentos da Comissdo de Recebimento de 

matéria que porventura ocorrerem. 

6.2.8.7 Caso a substituição do objeto não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado, a 

Contratada estard incorrendo em atraso na entrega, estando sujeita a aplicação de penalidades. 

6.2.8.8 Os custos da substituigdo do produto rejeitado correrdo exclusivamente à conta da Contratada. 

6.2.8.9 O recebimento definitivo dos produtos não desobriga a Contratada de substitui-los se for constatada, 

posteriormente, má qualidade, vicios ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas neste instrumento e na 

legislagdo aplicavel. 

6.3.1. Os documentos de habilitagdo exigidos consistem nos seguintes: 

Habilitagdo Juridica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por agdes, 

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 

da sede do Licitante; 

¢) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

d) Inscrigdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da 

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração 

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado 
por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

f) Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatério do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas 

Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELL, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 
2021. 

g) Sociedade Empresaria Estrangeira em funcionamento no Pais: portaria de autorizagio de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diério Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrugdo Normativa DREVME n.° 77, de 18 de margo de 2020 ou norma posterior que regule a matéria. 

h) Sociedade Simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicagdo dos seus administradores. 

i) Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresria: inscrigdo do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no 
Registro Piblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

)) Sociedade Cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que 

a sua constitui¢do e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislagdo aplicavel, em especial a Lei 

n°5.764/1971, a Lei n° 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009. 

Qualificação Técnica: 

f) Comprovagdo de aptiddo para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, 

quantidades e prazos com o objeto da licitagdo, sendo esta feita mediante a apresentagdo de atestado(s), 

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado; 

f.1) Em sede de diligéncia, poderdo ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 

que esta sendo afirmado no teor do atestado de qualificagdo técnica apresentado; 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ; 

i) Prova de inscrigdo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

)) Certiddo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, com prazo 

de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentagdo; 

k) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 
domicilio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor; 

1) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a tributos Municipais, 
expedida pela Prefeitura do domicilio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de 

encerramento do prazo de envio da documentagio; 

m) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 
n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo, por meio do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei, com prazo 

de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentagao; 

0) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentagdo da 

Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2 jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolugdo 
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Administrativa TST nº 1470/2011, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio 
da documentação. 

1 - Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e 

trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativas, na forma do art. 42, $ 1º, da Lei Complementar nº 123/2016. 

11- O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública. 

111 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, 

na forma do $ 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

neste Aviso. 

Qualificação Econômico-financeira: 

p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

p.1 A certidão descrita no item “p” somente é exigivel quando a certidão negativa de Faléncia da sede ou do 

domicilio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

p.2 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos distribuídos de 

forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos de 1° e 2º grau. 

6.4 Habilitação técnica 

6.4.1 Será exigida qualificação técnica para o fornecimento do objeto, por meio da apresentação de Certidão, 

Declaração ou Atestado de aptidão de desempenho compatíveis e assemelhados ao presente objeto. 

6.5. Declarações 

6.5.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII, da Constituição. 

6.5.2. Declaração de que suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 

6.5.3. Declaragdo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7 2 
da Constituigdo Federal; 

6.5.4. Declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

6.5.6. Declaragio de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderd pela veracidade das 

informagdes prestadas, na forma da lei; 

6.6. Obrigagdes do contratante e do contratado 

6.6.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
Contrato e seus Anexos. 

6.6.1.2 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

6.6.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

6.6.1.4 Acompanbhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo CONTRATADO. 
6.6.1.5 Comunicar a0 CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa a parcela incontroversa da execugdo 

do objeto, com vistas a liquidação e pagamento, no caso de divergéncia acerca do cumprimento das obrigagdes 

assumidas, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 — Centro 
CEP 56.200-000 — Ouricuri - Pernambuco 



RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

6.6.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato. 

6.6.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações 

contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

6.6.1.8. Dar ciência à autoridade superior, com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

6.6.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.6.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de | (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.6.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.6.1.11 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios do 

CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

6.7 Obrigações do contratado: 

6.7.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência (e seus 

anexos), assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

6.7.2 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada. 

6.7.3 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

7— FORMAS E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

7.1 Modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa. 

7.1.1 A Contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRECO. 

7.1.2 O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de 

lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes. 7.2 Da subcontratação; 

7.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.3 Das hipóteses previstas pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 7.3.1 Será concedido o 
tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e no Decreto n.º 42.063, 

de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

fisica e para o microempreendedor individual - MEL 

7.3.2 A A obtengdo dos beneficios a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administragdo Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8- FORMA DE SELEÇÃO E CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1 Prazo de validade da Proposta 

8.1.1 O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentagdo, podendo ser prorrogado, por igual periodo, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita 
pela Administragdo 

8.2 Condigdes da Proposta 
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8.2.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos seguintes 
campos: 

8.2.1.1 Valor unitério e total do item. 

8.2.2 Descrição do objeto, contendo as informagdes similares a especificagdo do Termo de Referéncia; 

8.2.3 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, 
tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugdo do objeto. 

8.3 Critérios de desempate 

8.3.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art. 60 

da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.3.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em ato continuo 

à classificagdo; 

8.3.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes previstos na Lei; 

8.3.1.3 desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

8.3.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos órgãos de controle. 
8.3.2 Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou 

prestados por: 

8.3.2.1 empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do ¢rgdo ou entidade da 
Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por órgão ou entidade de 
Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

8.3.2.2 empresas brasileiras; 8.3.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 8.3.2.4 empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 8.3.2.5 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

8.3.2.6 empresas que comprovem a prética de mitigagdo, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

9 -DISPOSICOES GERAIS: 

9.1 Antes de apresentar a proposta, o licitante devera realizar todos os levantamentos essenciais, de modo a não 

incorrer em omissdes que jamais poderdo ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensdes de 
acréscimos de pregos, alteração de data de entrega ou alteragdo de qualidade. 

9.2 O prego total proposto devera considerar a consecugdo do objeto da presente licitagdo, englobando todos os 
custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e o descarregamento. 

9.3 Cabe à CONTRATADA consultar com antecedéncia os seus fornecedores quanto aos prazos de entrega do 
material especificado, ndo cabendo, portanto, a justificativa de atraso do fornecimento devido ao não 
cumprimento da entrega por parte dos fornecedores. 

9.4 Todos os avisos, notificagdes, solicitagdes e comunicados referentes a prestagdo do presente objeto só serdo 

considerados entregues devidamente protocolados, enviados por telegrama, carta, fax ou meio digital. 

9.5 Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada no produto em questdo e que, por 

conseguinte, devera ter computado, no valor global de sua proposta, também, as complementagdes e acessórios 

por acaso omitidos neste Termo de Referéncia, mas implicitos e necessérios ao perfeito e completo fornecimento 
dos bens contratados/adquiridos. 

Ouricuri/PE, 05 de Agosto de 2025. 

Helvia Alencar Coelho Vila Antunez 
Ordenadora de Despesas da Sec. de Assisténcia Social 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2025 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI - PE 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

Razão Social: 
CNPJ: 

Enderego: CEP. 

Fone: Fax: 
Banco: Agéncia: Conta: 

Objeto: 

ITEM ESPECIFICACAO DO ITEM UND.| MARCA| QUANT.| V.UNT V.TOTAL 

01 

(...) 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias; 

Prazo de entrega: em locais, horários e dias determinados pela Secretaria Contratante; 

Local e data, de de 2025. 

Assinatura 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº , por intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 

portador(a) da Carteira de identidade n e CPF nº , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condigdo de 

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 79 da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

d) Atende aos requisitos de habilitagdo, e que respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na 

forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 2025 

PROCESSO 1° ......../2025-PREGAO ELETRONICO 1’ ......../2025 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE OURICURI, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, inscrita no CNPJ sob n°. , estabelecida na Praga Padre Francisco Pedro da Silva n°. 145 — 

Centro — Ouricuri/PE, doravante denominada GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Sr. , no uso da competéncia legal, face ao resultado obtido no Pregão Eletrénico nº ......... 
Processo Administrativos nº. — /2025, resolve formalizar a presente ATA DE REGISTRO DE PRECOS, 

com a empresa XXX, doravante denominada DETENTORA DA ATA, CNPJ n° XXX, com sede em XXX, 

neste ato, representada por XXX, consoante as seguintes clausulas e condigdes: 

1-DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Pregos tem como objeto a Formagio de Ata de Registro de Precos 

para o fornecimento eventu: 
Termo de Referéncia (Anexo 

conforme as especificagdes técnicas constantes do 

e da proposta da DETENTORA DA ATA, para atender as 
necessidades das Unidades Administrativas do municipio de Ouricuri/PE, indicado no item 2 desta Ata de 

Registro de Pregos; 

1.2. A existéncia de preços  registrados não obriga os  órgãos participantes 

a firmar contratações com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens registrados, 
sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à 

DETENTORA DA ATA a preferência em igualdades de condições. 

2. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

2.1. Figuram como PARTICIPANTES da presente Ata de Registro de Preços: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor maximo da despesa estabelecidos nesta Ata; 

3. DO PRECO 

3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) registrados, de acordo com os 
seguintes pregos: 

DESCRICAO QUANTITATIVO 
PRECO UNITARIO PRECO 

TOTAL 

3.2. Os pregos registrados abrangerdo os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, 

incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administragdo, lucro, custos 

com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

4. DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA E DA PRORROGACAO 
4.1. O prazo de vigéncia da Ata sera de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual periodo, facultada a renovagdo dos quantitativos previstos, inclusive para fins de 

adesão por ndo participantes, desde que seja comprovada a vantajosidade dos pregos registrados. 

4.2. A prorrogagdo fica condicionada a comprovagdo da vantajosidade dos pregos registrados, mediante 
pesquisa de pregos. 

5. DO REAJUSTE 
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5.1. O preço registrados nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da data de 

elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo — IPCA, fornecido pelo IBGE. 

5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR 

durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo de 

vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento. 

5.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e será formalizado 

mediante apostilamento. 

5.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já serão 
firmados com o preço reajustado. 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente 
decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de efeitos 

incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições originalmente pactuadas, o 
GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 6.1. implicará 
o cancelamento parcial ou integral do registro de pregos e a liberação da DETENTORA DA ATA, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR convocará a 
DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com os novos encargos. 

6.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 6.2 implicará 
o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das penalidades administrativas 
previstas em lei e nesta Ata. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à DETENTORA DA 
ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, 
fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, quando 
couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços registrados estão 
desatualizados e se tornaram inviáveis. 

6.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de conclusão da instrução do requerimento. 

6.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da DETENTORA 
DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de Registro de Preços. 

6.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no item 6.3, a 
DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos preços originalmente 

registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação das penalidades administrativas 
previstas em lei e nesta Ata. 

6.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a 

DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços será, parcial ou 
integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
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6.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular proposta 
superveniente para redução dos preços registrados. 

6.4.1. A redução de preços proposta não repercutirá na ordem de preferência de lotes/itens espelhados, que 

considerará os preços finais apresentados no certame. 

6.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer a 

apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de preço, conforme o 

caso, seguindo o modelo constante do edital. 

6.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos formalizados 

posteriormente à sua implantação. 

7. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

7.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas 

as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

7.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante retirada da 

ordem de fornecimento, conforme modelo constante no Anexo A do Termo de Referência, respeitado o 

prazo de vigência da Ata. 

7.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para retirada da ordem de fornecimento no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

7.4. O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo assinalado e desde que 

ocorra motivo justo, aceito pela Administração. 

7.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em retirar a ordem de 
fornecimento no prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços e a aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

7.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete ao órgão ou entidade 

interessada na contratação. 

7.6. Por ocasião da convocação para retirada da ordem de fornecimento, o órgão ou entidade interessada na 

contratação deverá consultar a regularidade da DETENTORA DA ATA perante o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a 

validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos 

obtidos. 

7.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 
apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação e haver o 

cancelamento do registro de preços. 

7.7. Nas hipóteses do item 7.5 e 7.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do cadastro de 
reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura 
de nova Ata, observado o disposto no art. 90, $$ 2° e 4° da Lei 14.133, de 2021. 

8. DAS OBRIGACOES DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA 
8.1.0 ORGAO GERENCIADOR deveri: 

1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Pregos; 
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8.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas; 

8.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de adesão dos não 
participantes; 

8.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não participantes; 

8.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabivel; 

8.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as renegociações 

necessárias; 

8.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

8.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

8.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento parcial ou 

integral do registro de preços; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
9.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

9.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços; 

9.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações 
decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação; 

9.1.3. Assinar os contratos ou retirar as ordens de fomecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços 

no prazo assinalado. 

9.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigéncia da Ata de 

Registro de Pregos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação. 

9.1.5. Designar preposto para representé-la perante o GERENCIADOR, sempre que for necessario. 

10. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS POR ORGAOS NAO PARTICIPANTES 

10.1. A presente Ata de Registro de Pregos podera ser utilizada por qualquer 6rgdo ou entidade da 

Administragdo Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para o registro 

de pregos, doravante denominado NAO PARTICIPANTE, mediante anuéncia do GERENCIADOR, 

atendidas as condigdes previstas no art. 86, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

10.2. Cada órgão ou entidade NAO PARTICIPANTE podera aderir a até 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Pregos. 

10.3. A soma de todas as adesdes por NAO PARTICIPANTES ndo poderá exceder ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado, independentemente do nimero de órgãos ndo participantes que 

aderirem. 

10.4. A adesdo do NAO PARTICIPANTE requer anuéncia do GERENCIADOR e da DETENTORA DA 

ATA e serd autorizada desde que não haja prejuizo para as obrigagdes decorrentes desta Ata. 
10.5. A adesão deverá seguir as condigdes previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada na forma 

prevista no item 7.2 desta ARP, em até 90 (noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR, 

admitida a prorrogagdo excepcional e justificada, desde que observado o prazo de vigéncia desta Ata. 
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10.6. Os PARTICIPANTES poderão utilizar o quantitativo passível de adesão previsto nos itens 10.2 e 

10.3, após exaurido o quantitativo total registrado, desde que haja concordância da DETENTORA DA 

ATA. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

11.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

11.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 
11.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

11.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior aqueles praticados 

no mercado; 

11.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 
11.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da Administração Direta e 

Indireta, salvo se a sanção não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o 
responsável por sua aplicação, hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo 

remanescente, após cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR. 

11.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta 
Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

11.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada do 

contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR. 

11.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de preços, 
ressalvada a hipótese de que trata o item 11.1.6. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 

12.1.1. não retirar a ordem de fornecimento decorrentes desta Ata dentro do prazo estipulado; 

12.1.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração ou extinção de 

tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Ata; 

12.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de revisão.” 

12.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

12.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, a ser aplicada a quem 

cometer a infragdo prevista no item 12.1.1 desta Ata; 

12.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata, 

observado o valor minimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e maximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), a ser aplicada em caso do cometimento das infragdes previstas nos itens 12.1.2 e 12.1.3. desta Ata. 

12.3. Além da multa aplicada, ¢ aplicavel a penalidade de Impedimento de licitar e contratar com o Estado 

de Pernambuco, nos seguintes casos e condigdes: 

12.3.1. na infragdo prevista no item 12.1.1: de 6 a 12 meses; 

12.3.2. nas infragdes previstas nos itens 12.1.2. e 12.1.3: até 6 meses. 
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12.4. Na fixação da dosimetria das sangdes previstas nesta Ata, serdo observados os mesmos critérios e 

diretrizes fixados no edital da licitação. 

12.5. A aplicação das sangdes devera ser precedida de processo administrativo, garantidos os principios da 
ampla defesa e contraditorio, a ser instaurado no 4mbito do órgão PARTICIPANTE, no caso de 

cometimento da infragdo prevista no item 12.1.1, e do GERENCIADOR, quando se tratar das infragdes 

previstas nos itens 12.1.2 e 12.1.3. 

13. DA PUBLICACAO 

13.1. Esta Ata de Registro de Prego sera publicada no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP), 

como condição de sua eficécia, devendo a sua divulgagdo ser mantida durante toda a vigéncia. 

14.DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, para os litigios decorrentes deste instrumento que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa. 

Ouricuri/PE XXXXXXXXX de XXXX. 

ORGAO GERENCIADOR 

FORNECEDOR 

CNPJ XXX 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF: 

2 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

CONTRATO Nº 2025/ 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O MUNICIPIO DE OURICURI, Estado do Pernambuco, pessoa juridica de direito publico interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 11.040.904/0001-67, com enderego na Praga Padre Francisco Pedro da 

Silva n°. 145 — Centro — Ouricuri/PE, através da Secretaria de Educação, neste ato representada por sua 

Ordenadora de Despesas, a Sra. Helvia Alencar Coelho Vila Antune, residente e domiciliada nesta 

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado . 
estabelecida na Rua/Av. — Bairro — Cidade/UF, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° , neste ato 
representada por inscrita no CPF n° , apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Pregdo Eletrénico nº. 039/2025 
Processo Administrativo nº 212/2025, em conformidade com as disposigdes contidas na Lei Federal n°. 

14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condigdes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAGAO LEGAL 
1.1 - Conforme as prescrigdes do artigo 75, Inciso VIII, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais 
legislação aplicavel, devidamente homologado/autorizado pela Sra. Helvia Alencar Coelho Vila Antune, 
Ordenadora de Despesas da Secretaria MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISICOES DE RECIPIENTES ALIMENTIiCIOS TERMICOS E POTES 

PLASTICOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE OURICURI/PE, na forma da planilha anexa ao 
presente instrumento. 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagdo, independentemente de transcrigdo: 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACAO UND QTD UNIT. TOTAL 

2.2.1 - O Termo de Referéncia que embasou a contratagdo; 
2.2.2 — Edital de Licitagao; 

2.2.3 - A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E PRORROGACAO 
3.1 - O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que 

demonstrada vantajosidade para a Administragdo, na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTAO CONTRATUAL E 
PRAZO DE ENTREGA 
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega estão previstos no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

4.2- O prazo para a entrega dos produtos é de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota de 
empenho/ordem de compra; 

4.3. Os produtos serão solicitados, conforme a necessidade do Municipio e deverão ser entregues no 

Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 

145 — Centro — Ouricuri/PE — CEP: 56.200-000, nas datas, horários e quantidades solicitadas, sendo 

designadas para o recebimento o servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 

na seguinte Dotação Orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - Elemento de Despesas nº. 

33.90.30.00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - Preço 
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ á 
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento 
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

7.4 - Condições de Pagamento 
74.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessérios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissdo; 
¢) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execugdo do contrato; 

€) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

7.4.3 - Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a liquidagao da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap6s a comprovagdo da regularizagdo da situagdo, não 
acarretando qualquer dnus para a contratante; 
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7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofreré a retenção tributária quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado à apresentagdo de comprovagdo, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO 

ECONOMICO-FINANCEIRO 
8.1 - Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orgamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os pregos iniciais poderdo ser reajustados, mediante a aplicagdo, pelo 
contratante, do IPCA (Indice de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigagdes 

iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagar a contratada a 

importdncia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo 

seja divulgado o indice definitivo. 
8.5 - Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa 

mais ser utilizado, serd adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo em vigor. 

8.7 - Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8 - O reajuste sera realizado por apostilamento, conforme previsdo do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9 - Podera ser reestabelecida a relagdo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administragdo para a justa remuneração do fornecimento, desde que 

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato, na hipétese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, 
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configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso I, alínea 

“d” da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 

contrato; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia, vinculado ao presente 

contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.5 - Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execugdo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensdo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condigdes estabelecidos no Termo de Referéncia e no presente Contrato; 

9.7 - Aplicar à Contratada as sangdes previstas na lei e no presente Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adogdo das medidas cabiveis, quando do descumprimento de 

obrigagdes pela Contratada; 

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamagdes relacionadas à execugdo do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
99.1 - A Administragdo terd o prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administragdo não responderd por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados  execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao; 

10.3 - Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagdo por eles 

solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo 

ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficaré autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa 4 Seguridade Social; 
2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e 4 Divida Ativa da União; 
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da contratada; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, IL, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
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€) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 11.1.3 - Não 

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de 

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 

durante o trâmite; 
11.1.5 - Fraudar o processo; 
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 
11.2.1 - Advertência; 

11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

11.24 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 - As circunsténcias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Publica; 
11.3.5 - A implantag@o ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 
11.4 - A multa seré recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo maximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicagdo oficial. 
11.4.1 - Para as infragdes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do valor 

do contrato. 
11.4.2 - Para as infragdes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa serd de 15% a 

30% do valor do contrato. 
11.5 - As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicagdo da sangdo de multa seré facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias uteis, contado da data de sua intimação. 
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsavel em decorréncia das 
infragdes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposigdo de penalidade mais grave, e impedirá o responsavel de licitar e contratar no ambito da 
Administragdo Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (trés) anos. 
11.8 - Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem 
como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duragdo 

observaré o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei nº 14.133/2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, descrita no item 
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11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, 

quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi¢des contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos 

contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes 

que se fizerem necessdrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
15.3 - As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
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Ouricuri/PE, de de 2025. 

Ana Maria Parente de Britoz 
Ordenadora de Despesas 

Ordenadora de Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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